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CHAMAMENTO PUBLICO 02512026

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL PARA CONTRATAÇAO
DIRETA

A Prefeitura Municipal de Xique-Xique, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei

n" 14.133t2021, para apresentação de Cotaçôes adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis'

contados a partir de 03 a 10 de Junho de 2026, com vistas à contratação de pessoa jurídica

especializada para seguro total para veículo Hilux Ambulância, placa TMV6J97 da frota

oficial da Secretaria Municipal da Saúde, com cobertura contra danos materiais resultantes

de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e

assistência 24 (vinte e quatro) horas, conforme planilha dê cotação em anexo.

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail:

compras@xiquexique.ba.gov.br, ou entregar presencialmente no setor de compras, deste

Município de Xique-Xique, localizado na Praça Dom Máximo, 384, Centro - nos Dias:

Segunda à Sexta-feira e Horários: 08:00 às'12:00 e 14:00 às 18:00, respeitando o prazo

estabelecido.

REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAçÃO OE SCRVIçOS

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Local/dias e horários da prestação do serviço: O serviço refere-se à cobertura de 01

(um) veículo Hilux Ambulância, placa TMV6J97, integrante da frota da Secretaria Municipal

de saúde do Município de Xique-Xique/Ba, não havendo prestaçáo física em local

específico. A cobertura deverá possuir validade em todo o território nacional, com

assistência 24 (vinte e quatro) horas, conforme condições estabelecidas na apólice.

b) Forma/prazo de execução do serviço: A execução consistirá na emissáo da apólice

de seguro compreensivo para o veículo descrito, abrangendo cobertura contra colisão,

incêndio, roubo, bem como danos materiais e pessoais causados a terceiros. A cobertura

deverá ter início imediato após a assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de serviço.

c) Prazo de execução: o prazo de execução será de 12 (doze\ meses, contados a partir

da emissão da apólice e assinatura do instrumento contratual.

d) Vigência: A vigência será de 12 (doze) meses, com inicio imediato a partir da assinatura

do contrato e emissão da respectiva apólice de seguro.
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A CONTRATADA deverá realizar os serviços utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pelo Setor de

compras do Município ou Secretaria Solicitante.

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os
seguintes documentos requisitos da contratação:

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,
67, 68 e 69 da Lei no 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, mediante apresentação do Requerimento
de Empresário lndividual devidamente registrado;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
c) Para as demais pessoas jurídicas, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado no órgâo competente, incluindo todas as alterações ou

consolidação, acompanhado de documentos dos sócios/administradores;
d) Quando se tratar de filial, sucursal ou agência, inscrição no registro competente;
e) Quando exigido, ato de autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente;

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dêcreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do prestador,
relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do prestador,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), acompanhada do
documento de identificação do representante legal da empresa.
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Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva.
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Qualificação técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que o prestador executou ou está executando de maneira

satisfatória e a contendo, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da
presente contratação.
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133121.

A CONTRATADA obriga-se a

1. Executar os serviços conforme especificaçôes solicitadas, com os recursos necessários
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

3. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica;

4. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições se previamente autorizadas pela Administração;

6. Correrão por conta da (s) contratada (s) todas as despesas da prestaçáo dos serviços
solicitada.

OBRIGAÇÔES TÉCNICAS:

A contratada deverá se manter disponível, com assistência 24 horas, para realização dos

serviços conforme solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde, descrito no item

analisado.
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Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador;

RESPONSABILIDADE DA GONTRATADA:

7. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita e solicitada.
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Não será admitida a subcontratação

O Município de Xique-Xique/Ba, reserva-se no direito de impugnar a proposta de prestação

de serviços, Se eSSeS nãO estiverem de acordo Com aS espeCificações necessárias para

esta administração sendo analisadas pela secretaria solicitante e contidas neste
chamamento.

Xique-Xiq ue/Ba, 03 d o de 2026
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auncro
Secretário Municipal de Administraçáo e Planejamento

Decreto. No 002
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EMPRESA:

€NDEREÇO COMERCIAL:

CEP:

INSCRIÇÃO ESTADUÂL:

VALIDADE DA PROPOSTA:

FONE/FAX

CONTATO:

CNPJi

PRAZO PARA ENTREGA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE XIQUE.XIQUE

PRAçA DOM MÁX|MO, 384, ' CEI{TRO - XIQUE-XIQU€/ESTADO OÂ BAHIA. C€p 47400000

CNPJ:13880257000127

coÍÀçÃo DE PREçOS

Solic;tamos de v.s!. que nos set'a inÍoÍmado preços ê demâis condiç6es pãre â possívêl equisição

do{s) itemln5) ebâixo discriminado(s):

coTAçÃo Í{p, s2l2026

DESCRTçÃO: Contratâção de pêssoâ jurídica especiâlizâd. pere segúro lotal para veículo Hilux Ambulância, placa TMV6.|97 da frotâ ofitial dâ

Secretaria Municipâl dâ Saúde, com cobertura contrâ denos matêrieis resultantes de sinistros de roubo ou Íurto, aollsão, incêndio, danos causados

nâtuíeze, e essistência 24 (vinte e quatro) horâs.

PREçOS E CONDIçÕE5 OFERECIDAS PELA PROPONENTE

1, r-oTÊ ÚNrco

VÀLOR TOTAT DA PROPOSÍÂ

Declaramos que no preço oÍertado estão inclusas todas as dêspesas necessáriâs ao fornecimento

do obieto desta rotação dê preços, sendo de nossa êxclusiva responsabilidede todâs as despesas,

como tÍânspoíte, alimentaÉo, tributos, emolumentos, contribuiçõe5 sociais, fiscais, pârâfiscãis,

seBUros e outrã§ não especificadas e qúê êstãmos cientes de que não câbe queisquer rêivindicaçõês

devidas a erros nesta âvaliação.

ITEM cóDrGo DÉSCRIçÃO DEÍALHADA UND QIDE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 22461

SEGURO DE VEÍCULO AMBUúNCIA. COTI bTANCA,

oescrição:veículo destinado a serviço essencial de

saúde, adaptado para ambulância de suporte básico

Tipo A - Especíâ1, tipo câminhonete, câbine simples,

tíação 4x4, Mârca: Toyota. Modelo: Hilux 4x4.

Combustíveli diesel. Ano dê fabricação: 2026.

Ano/modelor 2026. Placa: TMV6l97. CHASSI:

8tuD48C84T8105817. RENAVAM: 01489009148.

Número do motor: 1GD5672500. Utilização:

ambulância de suporte básico Tipo A - remoção de

pacientes, coníorme normâtização do Ministério da

5âúde - Portariâ GM/MS na 2.048, de novembro de

2002, em conformidade com o previsto na Resolução

RDc ne 50, de novembro de 2oo2, bem corno com o

descÍitivoda ABNT NBR 14561, dejulhode 2000.

Secretaria:Secretaria Municipal de SaÚde. Vigência da

apóli.er 12 (dore) meses, com início imediato a partir

dâ assina!ura do instrumênto contratual. SER
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Dàta

completo CPF/CNPJ


